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MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079618110000798.000086/2025-18

  

 

  

CONTRATO DE [DIGITE AQUI O OBJETO] QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO E A
[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] .

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal de Regime
Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº
30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo seu Presidente, o Contador
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos consJtuJvos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 1022568 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônico n. xx/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material de expediente, higiene e limpeza para
uso nas dependências da sede do CRCES, por seus colaboradores, conselheiros, representantes e todos
os profissionais da área contábil a serem uJlizadas nas dependências da sede do Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo – CRCES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM 01 –
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Subitem
Descrição(Fornecimento
(conforme descrição
detalhada)

Und
medida Qtd

Valor
Unitário

Valor total

01

Açúcar refinado,
empacotado
convencionalmente em
embalagens de 2 kg (dois
quilogramas), de 1ª
qualidade, constando datas
de fabricação e validade
mínima de 12 meses

Unidade 11   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O ITEM  

 

ITEM 02 – Catmat: 233648 -

Subitem
Descrição(Fornecimento
(conforme descrição
detalhada)

Und
medida

Qtd
Valor
Unitário

Valor total

01

Água sanitária; composta
de hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto
de sódio e água, teor de
cloro aJvo: 2,00 % a 2,5 %
p/p, com ação alvejante,
desinfetante e bactericida,
de 1 litro. Na embalagem
deverá constar o nome do
fabricante, CNPJ, químico
responsável e nº CRQ,
número de registro na
Anvisa, lote de fabricação e
data de validade mínima de
12 (doze) meses.

Unidade 30   

02

Balde, material plásJco,
resistente a queda,
capacidade de 20 litros,
material da alça arame
galvanizado

Unidade 3   

03
Odorizador de ambiente
360 ml aerosol. Fragrância
lavanda.

Unidade 30   
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04

Detergente em pó, com
tensoaJvo biodegradável,
com aroma agradável,
inofensivo à pele, de 1ª
qualidade, autorizado pelo
Ministério da Saúde -
Anvisa, em embalagem de 1
Kg, com rótulo indicando o
nome do fabricante, CNPJ,
químico responsável e nº
CRQ, número de registro na
Anvisa, lote de fabricação e
prazo de validade do
produto.

unidade 15   

05

Detergente líquido, com
tensoaJvo biodegradável,
com aroma agradável,
inofensivo à pele,
autorizado pelo Ministério
da Saúde – Anvisa , em
embalagem plásJca 500 ml,
com bico dosador, com
rótulo indicando o nome do
fabricante, CNPJ, químico
responsável e nº CRQ,
número de registro na
Anvisa, lote de fabricação e
data de validade mínima de
12 (doze) meses.

Unidade 110   

06

Esponja mulJ-uso,
anJbactérias, dupla face
(fibra e espuma), formato
retangular, medindo
110x75x23mm,
abrasividade média.
Composição: espuma de
poliuretano com
bactericida, fibra sintéJca
com abrasivo.
Complemento: as esponjas
devem estar embaladas
individualmente.

Unidade 50   

07

Flanela para limpeza, 100%
de algodão, cor branca, lisa,
medindo 60x40cm (pacote
com 10 unidades).

Unidade 6   
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08

Limpador mulJ-uso, com
aroma agradável,
inofensivo à pele, de 1ª
qualidade, autorizado pelo
Ministério da Sáude -
Anvisa, em embalagem
plásJca de 500 ml, com
rótulo indicando o nome do
fabricante, CNPJ, químico
responsável e nº CRQ,
número de registro na
Anvisa, lote de fabricação e
prazo de validade do
produto.

Unidade 51   

09

Lustra Móveis 500ml. Na
embalagem deverá constar
o nome do fabricante,
CNPJ, químico responsável
e nº CRQ, número de
registro na Anvisa, lote de
fabricação e data de
validade mínima de 12
(doze) meses.

Unidade 17   

10

Papel Higiênico; Rolo de
300 Metros. Especificação
técnica: papel higiênico - de
primeira qualidade; folha
simples, 100 por cento
celulose virgem;
acabamento picotado; na
cor branca, alta alvura,
neutro, medindo 10
cen\metros de largura.
Embalados em fardos com
08 unidades. Complemento:
a empresa deverá
apresentar laudo de análise
microbiológica, em
conformidade com a
portaria 1.480 do Ministério
da Saúde e laudo analíJco
de composição do papel. Os
laudos deverão estar
vigentes e constar o nome
da marca analisada.

Fardo 25   
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11

Refil para Aparelho
automáJco odorizador para
banheiros de
aproximadamente 250 a
269 ml. Fragância: Lavanda

Unidade 15   

12

Saco de algodão para
limpeza de chão, alvejado,
medindo no mínimo 75 x 50
cm.

Unidade 34   

13

Saco de PlásJco reforçado,
seis micragens, para coleta
de lixo, na cor azul,
confeccionado em matéria
prima não reciclada, com
capacidade para 60 Litros,
Pacote com 100 unidades.

Pacote 25   

14

Saco de PlásJco reforçado,
seis micragens, para coleta
de lixo, na cor preto,
confeccionado em matéria
prima não reciclada, com
capacidade para 100 Litros,
Pacote com 100 unidades.

Pacote 30   

15

Sabonete líquido,
hidratante, com emolientes
e umectantes, Jpo
perolado, de 1ª Qualidade,
acondicionado em
embalagem plásJca de 05
litros. Na embalagem
deverá constar o nome do
fabricante, CNPJ, químico
responsável e nº CRQ,
número de registro na
Anvisa, lote de fabricação e
data de validade mínima de
12 (doze) meses.
Marca de referência:
Melhoramentos ou similar.

Unidade 11   
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16

Kit 2 Pá De Lixo Coletora
Grande Reforçada Tipo
Noviça Com Cabo Longo
Pazinha MulJuso De
Limpeza DomésJca e
Profissional Ergonômica e
Durável Ideal Para Casa
Quintal Calçada e
Ambientes Comerciais

kit 3   

17
Tela perfumada para
mictorio

unidade 16   

18
Vassoura de Piaçava 30cm
Base PlásJca Reforçada
com Cabo

unidade 4   

19
Vassoura De Pelo Animal 30
Cm c/ Cabo

unidade 4   

20
Sabão em Barra Glicerinado
Neutro 900g com 5 barras

unidade 5   

21
Toalha de papel fardo
(fardo com 05 pctes 1000
fls)

fardo 7   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O ITEM  

 

ITEM 03 – Catmat:

Subitem
Descrição(Fornecimento
(conforme descrição
detalhada)

Und
medida

Qtd
Valor
Unitário

Valor total

01

BLOCOS ADESIVOS:

Especificações: Blocos
adesivos tamanho
aproximado de
35mmx48mm, com 100
folhas, embalagem com 4
unidades coloridos.

Unidade 4
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02

Elástico feito de borracha
natural, sendo um
material resistente
enbalagem de 1 Quilo com
aproximadamente 1.200
unidades

pacote 1

  

03

FITA ADESIVA
transparente

Comprimento: 45 m.

Largura: 4.5 cm.

Fita adesiva com espessura
de 40 mm para selagem
eficiente.

Fabricada em
polipropileno e adesivo
acrílico.

Suporta temperaturas de
até 50 °C.

Transparente para
aplicação discreta em
embalagens.

unidade 20

  

04

Fita Banana Dupla Face
Espuma 19mm x 20
Metros - Fita Adesiva
Espuma

unidade 2

  

05
Fita Corretiva Corretivo em
Fita 5m x 5mm

unidade 4
  

06
Pincel para quadro branco
azul

unidade 4   

07
Apagador para quadro
branco

unidade 3   

08
Pilha alcalina pequena AA
1.5V BT 16 UN

unidade 2   

09
Pilha Alcalina AAA com 8
unidades Palito

unidade 5   

10
Pilha recarregavel
AA2500mAh - BT 4 UN

unidade 10   
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11

Carregador de Pilhas
Philips com 4 Pilhas Aa
2500 Recarregáveis RTU
Bivolt Inmetro

unidade 4   

12
Grampeador Metal 20 Cm
Para 30 Folhas, Preto

unidade 10   

13

PAPEL SULFITE:

Especificações: Papel
sulfite 500 folhas a4
210x297mm 75g branco.

unidade 71   

14
Pasta Suspensa Kra^ 180
Gm Caixa Com 25
Unidades

unidade 1   

15

Tesoura MulJuso
Ergonômica Inox, para Uso
Comercial , Aço inoxidável,
material do cabo de
barracha tamanho
aproximado de 19 cm

unidade 4   

16
Arquivo Morto PlásJco
Polionda - Azul C/10
Unidades

pacote 5   

17

Pincel Marcador Atomico
1100p Preto Recarreg.
Pilot, MulJcor, pacote de
12

pacote 1   

18

Rolo de papel cenário
largura 2m com
aproimadamente 130
metros

rolo 1   

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O ITEM R$

 

ITEM 04 –

Subitem
Descrição(Fornecimento
(conforme descrição
detalhada)

Und
medida

Qtd
Valor
Unitário

Valor total
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01

Refil A+1 - IBBL
Com classificação A, nível
máximo de retenção de
par\culas, eliminação de
bactérias e duração de até
12 meses para purificador
IBBL - FR 600

Unidade 2

  

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O ITEM  

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Contratação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias contados dos da assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaJcamente prorrogado, independentemente de termo adiJvo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1.A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor total do contrato é de R$ xxx ( ).

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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6.2 No caso de atraso de pagamento(s) pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente pelo índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, bem como
incidirão juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se a fórmula constante
em item 5 do Anexo XI da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoJficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsJtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienJficar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiJr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperJnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, bem
como de repactuação de preços, feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.13. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiJdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art.
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137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsJtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem
como aos documentos relativos à execução do objeto.

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aJvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
na execução do objeto.

9.9. Não permiJr a uJlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiJr a uJlização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaJbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanJtaJvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saJsfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraJvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parJr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obJdos somente poderão ser uJlizados para as finalidades que jusJficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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10.3. É vedado o comparJlhamento com terceiros dos dados obJdos fora das hipóteses permiJdas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusJficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parJr de contratos administraJvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manJdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perJnentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.3 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.4 Impedimento de licitar e contratar, quando praJcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praJcadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusJfiquem a
imposição de penalidade mais grave.

12.6 Multa:

12.6.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injusJficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias[A1] [A2] ,
observados os limites previstos no §3º do art. 156.

12.6.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusJficado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;[A3]

12.6.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garanJa autoriza a Administração a promover a exJnção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

12.6.4 Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “ e” a “h” de 0,5% (cinco décimos
por cento) a[A4] 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.5 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.7 Compensatória, em subsJtuição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.8 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.9 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.6.10 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaJvamente com a
multa.

12.6.11 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.6.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.6.13 A multa poderá ser recolhida administraJvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6.14 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6.15 Para a garanJa da ampla defesa e contraditório, as noJficações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
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empresa no SICAF.

12.6.16 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso con\nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.6.17 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no §1º do art. 156.

12.6.18 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Jpificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.6.19 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uJlizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práJca dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.6.20 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaJvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.6.21 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.6.22 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administraJva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aJva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraJvos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser exJnto antes de cumpridas as obrigações nele esJpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moJvos previstos no arJgo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.1.3. Indenizações e multas.

13.3. A exJnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada:

6.3.1.3.01.01.015 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

6.3.1.3.01.01.016 MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSEVAÇÃO

6.3.1.3.01.01.001 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conJdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiJvo,
submeJdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusJficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiJvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposJla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respecJvo síJo
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO ( art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o foro da JusJça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os
li\gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Vitória, ___ de _____________ de 202X.

 

_____________________

PRESIDENTE CRCES

 

______________________________
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CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 23/01/2026,
às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1205181 e o
código CRC 294E6A77.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000086/2025-18 SEI nº 1205181
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